
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/2141 3257/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

ASSUNTO: Processo n.º 2023/300.10.001/56 – Desafetação de parcela de terreno do
domínio público municipal com a área de 1.260,42 m2, sita no Lugar de Fontela ou
Poços e Lugar de Arribes, Freguesia de Esporões, para posterior construção da
Unidade de Saúde Familiar de Esporões.

 

PROPOSTA

Considerando que:

1.  A DCQV - DPSBE – Divisão de Promoção de Saúde e Bem-Estar veio requerer a
desafetação do domínio público municipal da parcela de terreno, sita no Lugar de Fontela
ou Poços e Lugar de Arribes, Freguesia de Esporões, que confronta a norte, sul, nascente e
poente com arruamentos do Alvará de Loteamento n.º 43/2006, conforme localização em
mapa que se anexa (Anexo 1), para a construção de um edifício destinado ao
desenvolvimento de atividades na área da saúde, em particular, em cuidados de saúde
primários.

2.  A parcela de terreno em questão está classificada como domínio público municipal
(equipamento (1260,42 m2)), pelo que a sua oneração, por qualquer modo, implicará a sua
desafetação da dominialidade pública.
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3.  A referida parcela de terreno, com a área total de 1.260,42 m2 destinada a equipamento,
foi integrada no domínio público municipal através do alvará de obras de loteamento n.º 43
/2006, na freguesia de Esporões.

4.  Analisado o pedido, existe parecer favorável por parte das Unidades Orgânicas
competentes - Divisão de Planeamento e Divisão de Apreciação Técnica, conforme
informações juntas.

5.   A Divisão de Planeamento emitiu parecer favorável à desafetação, indicando que, “uma
vez que a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado (equipamento), não
vemos inconveniente”.

6.  A Divisão de Apreciação Técnica emite parecer favorável, e expõe que “do ponto de
vista urbanístico, a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação do domínio
público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio
privado do município […] e prossiguir a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido
desafetada do domínio público, ou seja, a construção da nova Unidade de Saúde de
Esporões”. Do exposto, conclui que “a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido
destinada”.

7.  Por seu turno, a Junta de Freguesia de Esporões emitiu parecer favorável à desafetação
do domínio público municipal da parcela de terreno em questão, para o fim indicado nesta
proposta de desafetação.

 

Considerando ainda que:

8.     Atendendo ao regime jurídico vertido na  Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, e no
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, que estabelece, nomeadamente, as disposições
gerais e comuns sobre a gestão dos bens imóveis dos domínios públicos do Estado, das
Regiões Autónomas e das autarquias locais, nas suas redações em vigor, a desafetação do
domínio público e a sua consequente incorporação no domínio privado do Município,
quando for expressa, tem de ser devidamente fundamentada em motivos de interesse
público.

9.     A desafetação da parcela de terreno do domínio público municipal, implicará a sua
integração no domínio privado, deixando, deste modo, de ser inalienável e imprescritível,
características estas dos bens do domínio público, como resulta do citado Decreto-Lei nº
280/2007.

10.   Este procedimento obedece a determinadas regras jurídicas e a princípios gerais de
direito, como o princípio da legalidade e da prossecução do interesse público, previstos no
Código do Procedimento Administrativo, que regem toda a atuação da Administração
Pública, bem como nos restantes regimes jurídicos aplicáveis já citados.
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11.  Em conformidade com o disposto no art.º 25º, nº 1, alínea q), da cit. Lei nº 75/2013, de
12/09, na sua atual redação, é da competência da assembleia municipal, no âmbito das
suas competências de apreciação e fiscalização, deliberar sobre a afetação ou desafetação
de bens do domínio público municipal.

12.  Ainda, nos termos do art.º 33º, al. ccc) da mesma Lei, compete à Câmara Municipal
apresentar propostas à assembleia municipal sobre matérias da competência desta.

13.  A promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações,
constituem atribuições dos municípios, nos termos do estabelecido no n.º 1, do artigo 23.º,
do Regime Jurídico das Autarquias Locais (Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua redação atual).

14.  O quadro de delegação de competências na área da saúde, conforme Decreto-Lei n.º
23/2019, de 30 de janeiro, na sua alínea a) do art.º. 2º, prevê que é “da competência dos
órgãos municipais a participação no planeamento, na gestão e na realização de
investimentos relativos a novas unidades de prestação de cuidados de saúde primários, 

, equipamento e manutenção”.nomeadamente na sua construção

 

Considerando, por fim, que:

15.  Das informações técnicas dos serviços municipais constantes do processo, se conclui
que a desafetação não colide com outras áreas e interesses públicos.

16.  O interesse público subjacente à desafetação e posterior edificação de uma USF, é
salvaguardada através da prestação de cuidados de saúde primários integrados no Serviço
Nacional de Saúde, promovendo-se uma maior igualdade de oportunidades e acessibilidade
a estes cuidados.

17.  Tem-se constatado que, a política de ordenamento de território instituída, levou à
proliferação de pequenas áreas de terreno cedidas ao domínio público no âmbito de
operações de loteamento, o que constitui um problema para uma eficiente e eficaz gestão
dos espaços do concelho, tornando-se espaços sem qualquer utilização atual de interesse
público e, portanto, sem qualquer valia para o Município;

18.  O princípio de boa gestão do domínio público implica, em alguns casos, desafetar
essas pequenas áreas que não servem efetivamente nenhum interesse público e são
utilizadas frequentemente para depósitos de lixo, constituindo uma despesa desnecessária
para o erário público em função da necessidade da sua manutenção e limpeza.

19.  A ponderação dos interesses em causa aponta no sentido de que a prossecução do
interesse público se alcança, neste caso concreto, pela desafetação da área de terreno aqui
em causa, para posterior construção de um equipamento de cuidados de saúde primários.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
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Propõe-se que, ao abrigo do disposto nos artigos 25º, nº 1, alínea q), da Lei nº 75/2013, de
12/09, na sua atual redação, e 33º, alínea ccc) da mesma Lei, a Câmara Municipal submeta
à consideração da Assembleia Municipal a desafetação do domínio público municipal da
parcela de terreno com a área de 1.260,42 m2, sito no Lugar de Fontela ou Poços e Lugar
de Arribes, Freguesia de Esporões, melhor identificada na planta de localização em anexo.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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-23334

-24174

MUNICÍPIO DE BRAGA
Planta de Localização

Praça do Município | 4704-514 Braga | Tel: 253 203 150 | Fax: 253 613 387 | email: municipe@cm-braga.pt | Sitio: www.cm-braga.pt

Atualizada até 2017

Escala

Freguesia: 

Nº Guia:

Local da Pretensão:

Requerente: 

Nº Contribuinte: 

Limite da Pretensão

Data: Funcionário:

Município de Braga

Loteamento da Fontela

Esporões

22/01/2025

1:5000
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Processo: 2023/300.10.001/56 (C/ MIGRAÇÃO GESTIONA)  

REQUERIMENTO:                                                                       I/9167/2024 DE 30/01/2024 

REQUERENTE:                 DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR  

LOCAL DA OBRA:                     LUGAR DE FONTELA OU POÇOS E LUGAR DE ARRIBES, 

FREGUESIA DE ESPORÕES 

ASSUNTO:          PEDIDO DE DESAFETAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

EM ÁREA DESTINADA A EQUIPAMENTO  

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º43/2006 - EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. 

 
Análise 
O requerente vem apresentar o pedido de desafetação do terreno que se encontra cedido ao domínio público destinado a 
equipamento com a área apurada em 1.260,42m2, pertencente ao Alvará de Loteamento nº43/2006, emitido em nome de EURO-
OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., situado no lugar de Fontela ou Poços e Lugar de Arribes, freguesia de Esporões. 

 
A quando da proposta de aprovação da operação urbanística de loteamento, crê-se que as cedências para espaços verdes públicos 
e áreas para equipamento terão tido em consideração os princípios previstos nas alíneas a), b), c) e d) do Artigo 104º do PDM em 
vigor, designadamente, apresentam uma localização estratégica relativamente ao solo urbano envolvente, apresentam uma 
adequada configuração que garante o cumprimento da sua função principal que permite o equilíbrio do sistema urbano e adequada 
utilização por parte da população e encontram-se constituídas de forma integrada. 

   

IMG-1 – Extrato da Planta Síntese – Alvará de loteamento nº43/2006 

 

IMG-2 – Extrato do Levantamento Topográfico efetuado pelos Serviços de Topografia do Municipio 
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No momento atual observa-se que o local identificado apresenta inércia na sua utilização, estando ocupada a área identificada 
como destinada ao equipamento com zona verde e lazer. 

  
IMG-3 – Imagem da situação Atual do terreno 

 
A área de terreno pertencente ao domínio publico destinado a equipamento encontra-se de acordo com o PDM em vigor, com a 
parte de solo em EV2 e EV4 e a restante parte do solo urbanizado no qual se encontra incluído o terreno destinado a 
equipamento com classificado em BD1 – Urbanizado – Espaço Urbanos de Baixa DensIdade, conforme o previsto no ponto 1 
do Artigo 78º do Plano Diretor Municipal de 2015 ainda à presente data em vigor. 

 
IMG-4 – Extrato do PDM em vigor (PDM 2015) 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

 

No plano que atualmente se encontra em DISCUSSÃO PÚBLICA (3ª Revisão), a área de terreno pertencente ao domínio publico 
que se encontra destinada ao equipamento encontra-se classificada como solo EC3 – Espaço Central 3 – Aglomerados com 
funções especificas no sistema polinucleado. 

  

IMG-5 – Extrato do PDM em Discussão Pública (3ª revisão) 
Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
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Analisado o processo 1/2000/6159/0, em nome de EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., observa-se que consta 
não ter sido efetuada a receção provisória das obras de urbanização. 

 

A DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR vem justificar a pretensão do pedido de desafetação do terreno 
do domínio público que se encontra destinado a área de equipamento, tendo apresentando como motivo o interesse existente na 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DE ESPORÕES. 

Parece-nos que o motivo apresentado identifica de forma bem clara a urgente necessidade de construção de novo 
equipamento, no caso a construção de nova unidade de saúde, que servirá a população da Freguesia de Esporões, ao qual 
se deverá ser dada a devida atenção, para que sejam evitados os constrangimentos no apoio à saúde dos residentes na freguesia. 

 

Pelo exposto, somos de opinião que do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela 
desafetação do domínio público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio 
privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por compra ao Município de Braga por entidade que 
prossiga a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova 
Unidade de Saúde de Esporões. 

 

O Alvará de Loteamento nº43/2006 foi emitido em 18/07/2006, observa-se que ainda não decorreu o prazo de 20 anos, pelo que 
tendo a atenção o previsto no Artigo 45º (Reversão) do RJUE em vigor, chama-se a atenção que o cedente tem o direito de 
reversão sobre as parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas sejam 
afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas, sendo o exercício do direito de reversão previsto aplicado 
com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Expropriações. No caso em análise ao que parece pretende-se a 
ocupação da área de equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade de saúde, logo a 
parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado. 

 

Deverá ser dado conhecimento desta informação ao requerente. 

 
 
 
 

O Técnico, 

 
António Ferreira, Eng.º 
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DMGT / Departamento de Urbanismo

DESPACHO

 2023/300.10.001/56Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Processo de migraçãoProcedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica de 16/01/2025.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1394 de 17 de Janeiro de 2025.

Diretor Municipal com competências delegadas e subdelegadas nos termos do respetivo
despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 19 de outubro de 2021, de
acordo com o artigo 38.º,n.º 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

RESOLUÇÃO

Do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação
, com a finalidade do mesmo passar parado domínio público da área de terreno identificada

o domínio privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por
compra ao Município de Braga por entidade que prossiga a mesma finalidade a dar à
parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova

.Unidade de Saúde de Esporões

 O  foi emitido em , Alvará de Loteamento nº43/2006 18/07/2006 observa-se que ainda não
, pelo que tendo a atenção o previsto no decorreu o prazo de 20 anos Artigo 45º (Reversão)

, chama-se a atenção que do RJUE em vigor o cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas

, sendo o exercício dosejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas
direito de reversão previsto aplicado com as necessárias adaptações, o disposto no Código

. de Expropriações No caso em análise ao que parece pretende-se a ocupação da área de
equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade

, .de saúde logo a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado

Despachos
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A 16/01/2025, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de
Apreciação Técnica: "Subscrevo"

Decisão - A 16/01/2025, António José Zamith Soares Rosas, na qualidade de Diretor
Municipal: "Concordo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMGT / Departamento de Urbanismo

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/1394 2023/300.10.001/56 Processo de migração

Unidade Administrativa

DU - DAT [SAIDAS]

Propósito

Expediente Geral \ DU - Despacho com proposta de decisão

Órgão/Cargo que resolve

Diretor Municipal - António José Zamith Soares Rosas

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica de 16/01/2025.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação
, com a finalidade do mesmo passar parado domínio público da área de terreno identificada

o domínio privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por
compra ao Município de Braga por entidade que prossiga a mesma finalidade a dar à
parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova

.Unidade de Saúde de Esporões

 O  foi emitido em , Alvará de Loteamento nº43/2006 18/07/2006 observa-se que ainda não
, pelo que tendo a atenção o previsto no decorreu o prazo de 20 anos Artigo 45º (Reversão)

, chama-se a atenção que do RJUE em vigor o cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas

, sendo o exercício dosejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas
direito de reversão previsto aplicado com as necessárias adaptações, o disposto no Código

. de Expropriações No caso em análise ao que parece pretende-se a ocupação da área de
equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade

, .de saúde logo a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Processo: 2023/300.10.001/56 (C/ MIGRAÇÃO GESTIONA)  

REQUERIMENTO:                                                                       I/9167/2024 DE 30/01/2024 

REQUERENTE:                 DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR  

LOCAL DA OBRA:                     LUGAR DE FONTELA OU POÇOS E LUGAR DE ARRIBES, 

FREGUESIA DE ESPORÕES 

ASSUNTO:          PEDIDO DE DESAFETAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

EM ÁREA DESTINADA A EQUIPAMENTO  

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º43/2006 - EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. 

 
Análise 
O requerente vem apresentar o pedido de desafetação do terreno que se encontra cedido ao domínio público destinado a 
equipamento com a área apurada em 1.260,42m2, pertencente ao Alvará de Loteamento nº43/2006, emitido em nome de EURO-
OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., situado no lugar de Fontela ou Poços e Lugar de Arribes, freguesia de Esporões. 

 
A quando da proposta de aprovação da operação urbanística de loteamento, crê-se que as cedências para espaços verdes públicos 
e áreas para equipamento terão tido em consideração os princípios previstos nas alíneas a), b), c) e d) do Artigo 104º do PDM em 
vigor, designadamente, apresentam uma localização estratégica relativamente ao solo urbano envolvente, apresentam uma 
adequada configuração que garante o cumprimento da sua função principal que permite o equilíbrio do sistema urbano e adequada 
utilização por parte da população e encontram-se constituídas de forma integrada. 

   

IMG-1 – Extrato da Planta Síntese – Alvará de loteamento nº43/2006 

 

IMG-2 – Extrato do Levantamento Topográfico efetuado pelos Serviços de Topografia do Municipio 
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No momento atual observa-se que o local identificado apresenta inércia na sua utilização, estando ocupada a área identificada 
como destinada ao equipamento com zona verde e lazer. 

  
IMG-3 – Imagem da situação Atual do terreno 

 
A área de terreno pertencente ao domínio publico destinado a equipamento encontra-se de acordo com o PDM em vigor, com a 
parte de solo em EV2 e EV4 e a restante parte do solo urbanizado no qual se encontra incluído o terreno destinado a 
equipamento com classificado em BD1 – Urbanizado – Espaço Urbanos de Baixa DensIdade, conforme o previsto no ponto 1 
do Artigo 78º do Plano Diretor Municipal de 2015 ainda à presente data em vigor. 

 
IMG-4 – Extrato do PDM em vigor (PDM 2015) 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

 

No plano que atualmente se encontra em DISCUSSÃO PÚBLICA (3ª Revisão), a área de terreno pertencente ao domínio publico 
que se encontra destinada ao equipamento encontra-se classificada como solo EC3 – Espaço Central 3 – Aglomerados com 
funções especificas no sistema polinucleado. 

  

IMG-5 – Extrato do PDM em Discussão Pública (3ª revisão) 
Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
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Analisado o processo 1/2000/6159/0, em nome de EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., observa-se que consta 
não ter sido efetuada a receção provisória das obras de urbanização. 

 

A DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR vem justificar a pretensão do pedido de desafetação do terreno 
do domínio público que se encontra destinado a área de equipamento, tendo apresentando como motivo o interesse existente na 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DE ESPORÕES. 

Parece-nos que o motivo apresentado identifica de forma bem clara a urgente necessidade de construção de novo 
equipamento, no caso a construção de nova unidade de saúde, que servirá a população da Freguesia de Esporões, ao qual 
se deverá ser dada a devida atenção, para que sejam evitados os constrangimentos no apoio à saúde dos residentes na freguesia. 

 

Pelo exposto, somos de opinião que do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela 
desafetação do domínio público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio 
privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por compra ao Município de Braga por entidade que 
prossiga a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova 
Unidade de Saúde de Esporões. 

 

O Alvará de Loteamento nº43/2006 foi emitido em 18/07/2006, observa-se que ainda não decorreu o prazo de 20 anos, pelo que 
tendo a atenção o previsto no Artigo 45º (Reversão) do RJUE em vigor, chama-se a atenção que o cedente tem o direito de 
reversão sobre as parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas sejam 
afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas, sendo o exercício do direito de reversão previsto aplicado 
com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Expropriações. No caso em análise ao que parece pretende-se a 
ocupação da área de equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade de saúde, logo a 
parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado. 

 

Deverá ser dado conhecimento desta informação ao requerente. 

 
 
 
 

O Técnico, 

 
António Ferreira, Eng.º 
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DMGT / Departamento de Urbanismo

DESPACHO

 2023/300.10.001/56Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Processo de migraçãoProcedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica de 16/01/2025.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1394 de 17 de Janeiro de 2025.

Diretor Municipal com competências delegadas e subdelegadas nos termos do respetivo
despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 19 de outubro de 2021, de
acordo com o artigo 38.º,n.º 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

RESOLUÇÃO

Do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação
, com a finalidade do mesmo passar parado domínio público da área de terreno identificada

o domínio privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por
compra ao Município de Braga por entidade que prossiga a mesma finalidade a dar à
parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova

.Unidade de Saúde de Esporões

 O  foi emitido em , Alvará de Loteamento nº43/2006 18/07/2006 observa-se que ainda não
, pelo que tendo a atenção o previsto no decorreu o prazo de 20 anos Artigo 45º (Reversão)

, chama-se a atenção que do RJUE em vigor o cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas

, sendo o exercício dosejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas
direito de reversão previsto aplicado com as necessárias adaptações, o disposto no Código

. de Expropriações No caso em análise ao que parece pretende-se a ocupação da área de
equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade

, .de saúde logo a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado

Despachos
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A 16/01/2025, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de
Apreciação Técnica: "Subscrevo"

Decisão - A 16/01/2025, António José Zamith Soares Rosas, na qualidade de Diretor
Municipal: "Concordo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Processo: 2023/300.10.001/56 (C/ MIGRAÇÃO GESTIONA)  

REQUERIMENTO:                                                                       I/9167/2024 DE 30/01/2024 

REQUERENTE:                 DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR  

LOCAL DA OBRA:                     LUGAR DE FONTELA OU POÇOS E LUGAR DE ARRIBES, 

FREGUESIA DE ESPORÕES 

ASSUNTO:          PEDIDO DE DESAFETAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

EM ÁREA DESTINADA A EQUIPAMENTO  

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º43/2006 - EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. 

 
Análise 
O requerente vem apresentar o pedido de desafetação do terreno que se encontra cedido ao domínio público destinado a 
equipamento com a área apurada em 1.260,42m2, pertencente ao Alvará de Loteamento nº43/2006, emitido em nome de EURO-
OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., situado no lugar de Fontela ou Poços e Lugar de Arribes, freguesia de Esporões. 

 
A quando da proposta de aprovação da operação urbanística de loteamento, crê-se que as cedências para espaços verdes públicos 
e áreas para equipamento terão tido em consideração os princípios previstos nas alíneas a), b), c) e d) do Artigo 104º do PDM em 
vigor, designadamente, apresentam uma localização estratégica relativamente ao solo urbano envolvente, apresentam uma 
adequada configuração que garante o cumprimento da sua função principal que permite o equilíbrio do sistema urbano e adequada 
utilização por parte da população e encontram-se constituídas de forma integrada. 

   

IMG-1 – Extrato da Planta Síntese – Alvará de loteamento nº43/2006 

 

IMG-2 – Extrato do Levantamento Topográfico efetuado pelos Serviços de Topografia do Municipio 
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No momento atual observa-se que o local identificado apresenta inércia na sua utilização, estando ocupada a área identificada 
como destinada ao equipamento com zona verde e lazer. 

  
IMG-3 – Imagem da situação Atual do terreno 

 
A área de terreno pertencente ao domínio publico destinado a equipamento encontra-se de acordo com o PDM em vigor, com a 
parte de solo em EV2 e EV4 e a restante parte do solo urbanizado no qual se encontra incluído o terreno destinado a 
equipamento com classificado em BD1 – Urbanizado – Espaço Urbanos de Baixa DensIdade, conforme o previsto no ponto 1 
do Artigo 78º do Plano Diretor Municipal de 2015 ainda à presente data em vigor. 

 
IMG-4 – Extrato do PDM em vigor (PDM 2015) 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

 

No plano que atualmente se encontra em DISCUSSÃO PÚBLICA (3ª Revisão), a área de terreno pertencente ao domínio publico 
que se encontra destinada ao equipamento encontra-se classificada como solo EC3 – Espaço Central 3 – Aglomerados com 
funções especificas no sistema polinucleado. 

  

IMG-5 – Extrato do PDM em Discussão Pública (3ª revisão) 
Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
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Analisado o processo 1/2000/6159/0, em nome de EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., observa-se que consta 
não ter sido efetuada a receção provisória das obras de urbanização. 

 

A DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR vem justificar a pretensão do pedido de desafetação do terreno 
do domínio público que se encontra destinado a área de equipamento, tendo apresentando como motivo o interesse existente na 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DE ESPORÕES. 

Parece-nos que o motivo apresentado identifica de forma bem clara a urgente necessidade de construção de novo 
equipamento, no caso a construção de nova unidade de saúde, que servirá a população da Freguesia de Esporões, ao qual 
se deverá ser dada a devida atenção, para que sejam evitados os constrangimentos no apoio à saúde dos residentes na freguesia. 

 

Pelo exposto, somos de opinião que do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela 
desafetação do domínio público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio 
privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por compra ao Município de Braga por entidade que 
prossiga a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova 
Unidade de Saúde de Esporões. 

 

O Alvará de Loteamento nº43/2006 foi emitido em 18/07/2006, observa-se que ainda não decorreu o prazo de 20 anos, pelo que 
tendo a atenção o previsto no Artigo 45º (Reversão) do RJUE em vigor, chama-se a atenção que o cedente tem o direito de 
reversão sobre as parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas sejam 
afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas, sendo o exercício do direito de reversão previsto aplicado 
com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Expropriações. No caso em análise ao que parece pretende-se a 
ocupação da área de equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade de saúde, logo a 
parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado. 

 

Deverá ser dado conhecimento desta informação ao requerente. 

 
 
 
 

O Técnico, 

 
António Ferreira, Eng.º 
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/2116 3257/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

ASSUNTO: Processo n.º 2023/300.10.001/56 – Desafetação de parcela de terreno do
domínio público municipal com a área de 1.260,42 m2, sita no Lugar de Fontela ou
Poços e Lugar de Arribes, Freguesia de Esporões, para posterior construção da
Unidade de Saúde Familiar de Esporões.

 

PROPOSTA

Considerando que:

1.  A DCQV - DPSBE – Divisão de Promoção de Saúde e Bem-Estar veio requerer a
desafetação do domínio público municipal da parcela de terreno, sita no Lugar de Fontela
ou Poços e Lugar de Arribes, Freguesia de Esporões, que confronta a norte, sul, nascente e
poente com arruamentos do Alvará de Loteamento n.º 43/2006, conforme localização em
mapa que se anexa (Anexo 1), para a construção de um edifício destinado ao
desenvolvimento de atividades na área da saúde, em particular, em cuidados de saúde
primários.

2.  A parcela de terreno em questão está classificada como domínio público municipal
(equipamento (1260,42 m2)), pelo que a sua oneração, por qualquer modo, implicará a sua
desafetação da dominialidade pública.



3.  A referida parcela de terreno, com a área total de 1.260,42 m2 destinada a equipamento,
foi integrada no domínio público municipal através do alvará de obras de loteamento n.º 43
/2006, na freguesia de Esporões.

4.  Analisado o pedido, existe parecer favorável por parte das Unidades Orgânicas
competentes - Divisão de Planeamento e Divisão de Apreciação Técnica, conforme
informações juntas.

5.   A Divisão de Planeamento emitiu parecer favorável à desafetação, indicando que, “uma
vez que a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado (equipamento), não
vemos inconveniente”.

6.  A Divisão de Apreciação Técnica emite parecer favorável, e expõe que “do ponto de
vista urbanístico, a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação do domínio
público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio
privado do município […] e prossiguir a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido
desafetada do domínio público, ou seja, a construção da nova Unidade de Saúde de
Esporões”. Do exposto, conclui que “a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido
destinada”.

7.  Por seu turno, a Junta de Freguesia de Esporões emitiu parecer favorável à desafetação
do domínio público municipal da parcela de terreno em questão, para o fim indicado nesta
proposta de desafetação.

 

Considerando ainda que:

8.     Atendendo ao regime jurídico vertido na  Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, e no
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, que estabelece, nomeadamente, as disposições
gerais e comuns sobre a gestão dos bens imóveis dos domínios públicos do Estado, das
Regiões Autónomas e das autarquias locais, nas suas redações em vigor, a desafetação do
domínio público e a sua consequente incorporação no domínio privado do Município,
quando for expressa, tem de ser devidamente fundamentada em motivos de interesse
público.

9.     A desafetação da parcela de terreno do domínio público municipal, implicará a sua
integração no domínio privado, deixando, deste modo, de ser inalienável e imprescritível,
características estas dos bens do domínio público, como resulta do citado Decreto-Lei nº
280/2007.

10.   Este procedimento obedece a determinadas regras jurídicas e a princípios gerais de
direito, como o princípio da legalidade e da prossecução do interesse público, previstos no
Código do Procedimento Administrativo, que regem toda a atuação da Administração
Pública, bem como nos restantes regimes jurídicos aplicáveis já citados.



11.  Em conformidade com o disposto no art.º 25º, nº 1, alínea q), da cit. Lei nº 75/2013, de
12/09, na sua atual redação, é da competência da assembleia municipal, no âmbito das
suas competências de apreciação e fiscalização, deliberar sobre a afetação ou desafetação
de bens do domínio público municipal.

12.  Ainda, nos termos do art.º 33º, al. ccc) da mesma Lei, compete à Câmara Municipal
apresentar propostas à assembleia municipal sobre matérias da competência desta.

13.  A promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações,
constituem atribuições dos municípios, nos termos do estabelecido no n.º 1, do artigo 23.º,
do Regime Jurídico das Autarquias Locais (Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua redação atual).

14.  O quadro de delegação de competências na área da saúde, conforme Decreto-Lei n.º
23/2019, de 30 de janeiro, na sua alínea a) do art.º. 2º, prevê que é “da competência dos
órgãos municipais a participação no planeamento, na gestão e na realização de
investimentos relativos a novas unidades de prestação de cuidados de saúde primários, 

, equipamento e manutenção”.nomeadamente na sua construção

 

Considerando, por fim, que:

15.  Das informações técnicas dos serviços municipais constantes do processo, se conclui
que a desafetação não colide com outras áreas e interesses públicos.

16.  O interesse público subjacente à desafetação e posterior edificação de uma USF, é
salvaguardada através da prestação de cuidados de saúde primários integrados no Serviço
Nacional de Saúde, promovendo-se uma maior igualdade de oportunidades e acessibilidade
a estes cuidados.

17.  Tem-se constatado que, a política de ordenamento de território instituída, levou à
proliferação de pequenas áreas de terreno cedidas ao domínio público no âmbito de
operações de loteamento, o que constitui um problema para uma eficiente e eficaz gestão
dos espaços do concelho, tornando-se espaços sem qualquer utilização atual de interesse
público e, portanto, sem qualquer valia para o Município;

18.  O princípio de boa gestão do domínio público implica, em alguns casos, desafetar
essas pequenas áreas que não servem efetivamente nenhum interesse público e são
utilizadas frequentemente para depósitos de lixo, constituindo uma despesa desnecessária
para o erário público em função da necessidade da sua manutenção e limpeza.

19.  A ponderação dos interesses em causa aponta no sentido de que a prossecução do
interesse público se alcança, neste caso concreto, pela desafetação da área de terreno aqui
em causa, para posterior construção de um equipamento de cuidados de saúde primários.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO



Propõe-se que**,** ao abrigo do disposto nos artigos 25º, nº 1, alínea q), da Lei nº 75/2013,
de 12/09, na sua atual redação, e 33º, alínea ccc) da mesma Lei, a Câmara Municipal
submeta à consideração da Assembleia Municipal a desafetação do domínio público
municipal da parcela de terreno com a área de 1.260,42 m2, sito no Lugar de Fontela ou
Poços e Lugar de Arribes, Freguesia de Esporões, melhor identificada na planta de
localização em anexo.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMGT / Departamento de Urbanismo

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/1394 2023/300.10.001/56 Processo de migração

Unidade Administrativa

DU - DAT [SAIDAS]

Propósito

Expediente Geral \ DU - Despacho com proposta de decisão

Órgão/Cargo que resolve

Diretor Municipal - António José Zamith Soares Rosas

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica de 16/01/2025.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação
, com a finalidade do mesmo passar parado domínio público da área de terreno identificada

o domínio privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por
compra ao Município de Braga por entidade que prossiga a mesma finalidade a dar à
parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova

.Unidade de Saúde de Esporões

 O  foi emitido em , Alvará de Loteamento nº43/2006 18/07/2006 observa-se que ainda não
, pelo que tendo a atenção o previsto no decorreu o prazo de 20 anos Artigo 45º (Reversão)

, chama-se a atenção que do RJUE em vigor o cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas

, sendo o exercício dosejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas
direito de reversão previsto aplicado com as necessárias adaptações, o disposto no Código

. de Expropriações No caso em análise ao que parece pretende-se a ocupação da área de
equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade

, .de saúde logo a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Processo: 2023/300.10.001/56 (C/ MIGRAÇÃO GESTIONA)  

REQUERIMENTO:                                                                       I/9167/2024 DE 30/01/2024 

REQUERENTE:                 DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR  

LOCAL DA OBRA:                     LUGAR DE FONTELA OU POÇOS E LUGAR DE ARRIBES, 

FREGUESIA DE ESPORÕES 

ASSUNTO:          PEDIDO DE DESAFETAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

EM ÁREA DESTINADA A EQUIPAMENTO  

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º43/2006 - EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. 

 
Análise 
O requerente vem apresentar o pedido de desafetação do terreno que se encontra cedido ao domínio público destinado a 
equipamento com a área apurada em 1.260,42m2, pertencente ao Alvará de Loteamento nº43/2006, emitido em nome de EURO-
OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., situado no lugar de Fontela ou Poços e Lugar de Arribes, freguesia de Esporões. 

 
A quando da proposta de aprovação da operação urbanística de loteamento, crê-se que as cedências para espaços verdes públicos 
e áreas para equipamento terão tido em consideração os princípios previstos nas alíneas a), b), c) e d) do Artigo 104º do PDM em 
vigor, designadamente, apresentam uma localização estratégica relativamente ao solo urbano envolvente, apresentam uma 
adequada configuração que garante o cumprimento da sua função principal que permite o equilíbrio do sistema urbano e adequada 
utilização por parte da população e encontram-se constituídas de forma integrada. 

   

IMG-1 – Extrato da Planta Síntese – Alvará de loteamento nº43/2006 

 

IMG-2 – Extrato do Levantamento Topográfico efetuado pelos Serviços de Topografia do Municipio 
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No momento atual observa-se que o local identificado apresenta inércia na sua utilização, estando ocupada a área identificada 
como destinada ao equipamento com zona verde e lazer. 

  
IMG-3 – Imagem da situação Atual do terreno 

 
A área de terreno pertencente ao domínio publico destinado a equipamento encontra-se de acordo com o PDM em vigor, com a 
parte de solo em EV2 e EV4 e a restante parte do solo urbanizado no qual se encontra incluído o terreno destinado a 
equipamento com classificado em BD1 – Urbanizado – Espaço Urbanos de Baixa DensIdade, conforme o previsto no ponto 1 
do Artigo 78º do Plano Diretor Municipal de 2015 ainda à presente data em vigor. 

 
IMG-4 – Extrato do PDM em vigor (PDM 2015) 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

 

No plano que atualmente se encontra em DISCUSSÃO PÚBLICA (3ª Revisão), a área de terreno pertencente ao domínio publico 
que se encontra destinada ao equipamento encontra-se classificada como solo EC3 – Espaço Central 3 – Aglomerados com 
funções especificas no sistema polinucleado. 

  

IMG-5 – Extrato do PDM em Discussão Pública (3ª revisão) 
Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
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Analisado o processo 1/2000/6159/0, em nome de EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., observa-se que consta 
não ter sido efetuada a receção provisória das obras de urbanização. 

 

A DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR vem justificar a pretensão do pedido de desafetação do terreno 
do domínio público que se encontra destinado a área de equipamento, tendo apresentando como motivo o interesse existente na 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DE ESPORÕES. 

Parece-nos que o motivo apresentado identifica de forma bem clara a urgente necessidade de construção de novo 
equipamento, no caso a construção de nova unidade de saúde, que servirá a população da Freguesia de Esporões, ao qual 
se deverá ser dada a devida atenção, para que sejam evitados os constrangimentos no apoio à saúde dos residentes na freguesia. 

 

Pelo exposto, somos de opinião que do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela 
desafetação do domínio público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio 
privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por compra ao Município de Braga por entidade que 
prossiga a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova 
Unidade de Saúde de Esporões. 

 

O Alvará de Loteamento nº43/2006 foi emitido em 18/07/2006, observa-se que ainda não decorreu o prazo de 20 anos, pelo que 
tendo a atenção o previsto no Artigo 45º (Reversão) do RJUE em vigor, chama-se a atenção que o cedente tem o direito de 
reversão sobre as parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas sejam 
afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas, sendo o exercício do direito de reversão previsto aplicado 
com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Expropriações. No caso em análise ao que parece pretende-se a 
ocupação da área de equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade de saúde, logo a 
parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado. 

 

Deverá ser dado conhecimento desta informação ao requerente. 

 
 
 
 

O Técnico, 

 
António Ferreira, Eng.º 
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DMGT / Departamento de Urbanismo

DESPACHO

 2023/300.10.001/56Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Processo de migraçãoProcedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica de 16/01/2025.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1394 de 17 de Janeiro de 2025.

Diretor Municipal com competências delegadas e subdelegadas nos termos do respetivo
despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 19 de outubro de 2021, de
acordo com o artigo 38.º,n.º 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

RESOLUÇÃO

Do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação
, com a finalidade do mesmo passar parado domínio público da área de terreno identificada

o domínio privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por
compra ao Município de Braga por entidade que prossiga a mesma finalidade a dar à
parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova

.Unidade de Saúde de Esporões

 O  foi emitido em , Alvará de Loteamento nº43/2006 18/07/2006 observa-se que ainda não
, pelo que tendo a atenção o previsto no decorreu o prazo de 20 anos Artigo 45º (Reversão)

, chama-se a atenção que do RJUE em vigor o cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas

, sendo o exercício dosejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas
direito de reversão previsto aplicado com as necessárias adaptações, o disposto no Código

. de Expropriações No caso em análise ao que parece pretende-se a ocupação da área de
equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade

, .de saúde logo a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado

Despachos
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A 16/01/2025, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de
Apreciação Técnica: "Subscrevo"

Decisão - A 16/01/2025, António José Zamith Soares Rosas, na qualidade de Diretor
Municipal: "Concordo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 5
ZP

6D
ZJ

M
YL

S6
7X

N
4Y

ZT
G

YS
W

Q
K 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

2 
/ 5



DMGT / DU / DAT - DIV. APRECIAÇÃO TECNICA                                                     

Praça Conde de Agrolongo  4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060  -  Fax 253 203 151 www.cm-braga.pt - e-mail : municipe@cm-braga.pt 
Balcão Único Municipal  Horário contínuo de 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 17h30 
MODCMB02001_00  Página 1 de 3 
 

 
 

Processo: 2023/300.10.001/56 (C/ MIGRAÇÃO GESTIONA)  

REQUERIMENTO:                                                                       I/9167/2024 DE 30/01/2024 

REQUERENTE:                 DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR  

LOCAL DA OBRA:                     LUGAR DE FONTELA OU POÇOS E LUGAR DE ARRIBES, 

FREGUESIA DE ESPORÕES 

ASSUNTO:          PEDIDO DE DESAFETAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

EM ÁREA DESTINADA A EQUIPAMENTO  

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º43/2006 - EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. 

 
Análise 
O requerente vem apresentar o pedido de desafetação do terreno que se encontra cedido ao domínio público destinado a 
equipamento com a área apurada em 1.260,42m2, pertencente ao Alvará de Loteamento nº43/2006, emitido em nome de EURO-
OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., situado no lugar de Fontela ou Poços e Lugar de Arribes, freguesia de Esporões. 

 
A quando da proposta de aprovação da operação urbanística de loteamento, crê-se que as cedências para espaços verdes públicos 
e áreas para equipamento terão tido em consideração os princípios previstos nas alíneas a), b), c) e d) do Artigo 104º do PDM em 
vigor, designadamente, apresentam uma localização estratégica relativamente ao solo urbano envolvente, apresentam uma 
adequada configuração que garante o cumprimento da sua função principal que permite o equilíbrio do sistema urbano e adequada 
utilização por parte da população e encontram-se constituídas de forma integrada. 

   

IMG-1 – Extrato da Planta Síntese – Alvará de loteamento nº43/2006 

 

IMG-2 – Extrato do Levantamento Topográfico efetuado pelos Serviços de Topografia do Municipio 
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No momento atual observa-se que o local identificado apresenta inércia na sua utilização, estando ocupada a área identificada 
como destinada ao equipamento com zona verde e lazer. 

  
IMG-3 – Imagem da situação Atual do terreno 

 
A área de terreno pertencente ao domínio publico destinado a equipamento encontra-se de acordo com o PDM em vigor, com a 
parte de solo em EV2 e EV4 e a restante parte do solo urbanizado no qual se encontra incluído o terreno destinado a 
equipamento com classificado em BD1 – Urbanizado – Espaço Urbanos de Baixa DensIdade, conforme o previsto no ponto 1 
do Artigo 78º do Plano Diretor Municipal de 2015 ainda à presente data em vigor. 

 
IMG-4 – Extrato do PDM em vigor (PDM 2015) 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

 

No plano que atualmente se encontra em DISCUSSÃO PÚBLICA (3ª Revisão), a área de terreno pertencente ao domínio publico 
que se encontra destinada ao equipamento encontra-se classificada como solo EC3 – Espaço Central 3 – Aglomerados com 
funções especificas no sistema polinucleado. 

  

IMG-5 – Extrato do PDM em Discussão Pública (3ª revisão) 
Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
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Analisado o processo 1/2000/6159/0, em nome de EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., observa-se que consta 
não ter sido efetuada a receção provisória das obras de urbanização. 

 

A DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR vem justificar a pretensão do pedido de desafetação do terreno 
do domínio público que se encontra destinado a área de equipamento, tendo apresentando como motivo o interesse existente na 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DE ESPORÕES. 

Parece-nos que o motivo apresentado identifica de forma bem clara a urgente necessidade de construção de novo 
equipamento, no caso a construção de nova unidade de saúde, que servirá a população da Freguesia de Esporões, ao qual 
se deverá ser dada a devida atenção, para que sejam evitados os constrangimentos no apoio à saúde dos residentes na freguesia. 

 

Pelo exposto, somos de opinião que do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela 
desafetação do domínio público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio 
privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por compra ao Município de Braga por entidade que 
prossiga a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova 
Unidade de Saúde de Esporões. 

 

O Alvará de Loteamento nº43/2006 foi emitido em 18/07/2006, observa-se que ainda não decorreu o prazo de 20 anos, pelo que 
tendo a atenção o previsto no Artigo 45º (Reversão) do RJUE em vigor, chama-se a atenção que o cedente tem o direito de 
reversão sobre as parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas sejam 
afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas, sendo o exercício do direito de reversão previsto aplicado 
com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Expropriações. No caso em análise ao que parece pretende-se a 
ocupação da área de equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade de saúde, logo a 
parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado. 

 

Deverá ser dado conhecimento desta informação ao requerente. 

 
 
 
 

O Técnico, 

 
António Ferreira, Eng.º 
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/2116 3257/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

ASSUNTO: Processo n.º 2023/300.10.001/56 – Desafetação de parcela de terreno do
domínio público municipal com a área de 1.260,42 m2, sita no Lugar de Fontela ou
Poços e Lugar de Arribes, Freguesia de Esporões, para posterior construção da
Unidade de Saúde Familiar de Esporões.

 

PROPOSTA

Considerando que:

1.  A DCQV - DPSBE – Divisão de Promoção de Saúde e Bem-Estar veio requerer a
desafetação do domínio público municipal da parcela de terreno, sita no Lugar de Fontela
ou Poços e Lugar de Arribes, Freguesia de Esporões, que confronta a norte, sul, nascente e
poente com arruamentos do Alvará de Loteamento n.º 43/2006, conforme localização em
mapa que se anexa (Anexo 1), para a construção de um edifício destinado ao
desenvolvimento de atividades na área da saúde, em particular, em cuidados de saúde
primários.

2.  A parcela de terreno em questão está classificada como domínio público municipal
(equipamento (1260,42 m2)), pelo que a sua oneração, por qualquer modo, implicará a sua
desafetação da dominialidade pública.



3.  A referida parcela de terreno, com a área total de 1.260,42 m2 destinada a equipamento,
foi integrada no domínio público municipal através do alvará de obras de loteamento n.º 43
/2006, na freguesia de Esporões.

4.  Analisado o pedido, existe parecer favorável por parte das Unidades Orgânicas
competentes - Divisão de Planeamento e Divisão de Apreciação Técnica, conforme
informações juntas.

5.   A Divisão de Planeamento emitiu parecer favorável à desafetação, indicando que, “uma
vez que a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado (equipamento), não
vemos inconveniente”.

6.  A Divisão de Apreciação Técnica emite parecer favorável, e expõe que “do ponto de
vista urbanístico, a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação do domínio
público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio
privado do município […] e prossiguir a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido
desafetada do domínio público, ou seja, a construção da nova Unidade de Saúde de
Esporões”. Do exposto, conclui que “a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido
destinada”.

7.  Por seu turno, a Junta de Freguesia de Esporões emitiu parecer favorável à desafetação
do domínio público municipal da parcela de terreno em questão, para o fim indicado nesta
proposta de desafetação.

 

Considerando ainda que:

8.     Atendendo ao regime jurídico vertido na  Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, e no
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, que estabelece, nomeadamente, as disposições
gerais e comuns sobre a gestão dos bens imóveis dos domínios públicos do Estado, das
Regiões Autónomas e das autarquias locais, nas suas redações em vigor, a desafetação do
domínio público e a sua consequente incorporação no domínio privado do Município,
quando for expressa, tem de ser devidamente fundamentada em motivos de interesse
público.

9.     A desafetação da parcela de terreno do domínio público municipal, implicará a sua
integração no domínio privado, deixando, deste modo, de ser inalienável e imprescritível,
características estas dos bens do domínio público, como resulta do citado Decreto-Lei nº
280/2007.

10.   Este procedimento obedece a determinadas regras jurídicas e a princípios gerais de
direito, como o princípio da legalidade e da prossecução do interesse público, previstos no
Código do Procedimento Administrativo, que regem toda a atuação da Administração
Pública, bem como nos restantes regimes jurídicos aplicáveis já citados.



11.  Em conformidade com o disposto no art.º 25º, nº 1, alínea q), da cit. Lei nº 75/2013, de
12/09, na sua atual redação, é da competência da assembleia municipal, no âmbito das
suas competências de apreciação e fiscalização, deliberar sobre a afetação ou desafetação
de bens do domínio público municipal.

12.  Ainda, nos termos do art.º 33º, al. ccc) da mesma Lei, compete à Câmara Municipal
apresentar propostas à assembleia municipal sobre matérias da competência desta.

13.  A promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações,
constituem atribuições dos municípios, nos termos do estabelecido no n.º 1, do artigo 23.º,
do Regime Jurídico das Autarquias Locais (Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua redação atual).

14.  O quadro de delegação de competências na área da saúde, conforme Decreto-Lei n.º
23/2019, de 30 de janeiro, na sua alínea a) do art.º. 2º, prevê que é “da competência dos
órgãos municipais a participação no planeamento, na gestão e na realização de
investimentos relativos a novas unidades de prestação de cuidados de saúde primários, 

, equipamento e manutenção”.nomeadamente na sua construção

 

Considerando, por fim, que:

15.  Das informações técnicas dos serviços municipais constantes do processo, se conclui
que a desafetação não colide com outras áreas e interesses públicos.

16.  O interesse público subjacente à desafetação e posterior edificação de uma USF, é
salvaguardada através da prestação de cuidados de saúde primários integrados no Serviço
Nacional de Saúde, promovendo-se uma maior igualdade de oportunidades e acessibilidade
a estes cuidados.

17.  Tem-se constatado que, a política de ordenamento de território instituída, levou à
proliferação de pequenas áreas de terreno cedidas ao domínio público no âmbito de
operações de loteamento, o que constitui um problema para uma eficiente e eficaz gestão
dos espaços do concelho, tornando-se espaços sem qualquer utilização atual de interesse
público e, portanto, sem qualquer valia para o Município;

18.  O princípio de boa gestão do domínio público implica, em alguns casos, desafetar
essas pequenas áreas que não servem efetivamente nenhum interesse público e são
utilizadas frequentemente para depósitos de lixo, constituindo uma despesa desnecessária
para o erário público em função da necessidade da sua manutenção e limpeza.

19.  A ponderação dos interesses em causa aponta no sentido de que a prossecução do
interesse público se alcança, neste caso concreto, pela desafetação da área de terreno aqui
em causa, para posterior construção de um equipamento de cuidados de saúde primários.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO



Propõe-se que**,** ao abrigo do disposto nos artigos 25º, nº 1, alínea q), da Lei nº 75/2013,
de 12/09, na sua atual redação, e 33º, alínea ccc) da mesma Lei, a Câmara Municipal
submeta à consideração da Assembleia Municipal a desafetação do domínio público
municipal da parcela de terreno com a área de 1.260,42 m2, sito no Lugar de Fontela ou
Poços e Lugar de Arribes, Freguesia de Esporões, melhor identificada na planta de
localização em anexo.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMGT / Departamento de Urbanismo

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/1394 2023/300.10.001/56 Processo de migração

Unidade Administrativa

DU - DAT [SAIDAS]

Propósito

Expediente Geral \ DU - Despacho com proposta de decisão

Órgão/Cargo que resolve

Diretor Municipal - António José Zamith Soares Rosas

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica de 16/01/2025.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação
, com a finalidade do mesmo passar parado domínio público da área de terreno identificada

o domínio privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por
compra ao Município de Braga por entidade que prossiga a mesma finalidade a dar à
parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova

.Unidade de Saúde de Esporões

 O  foi emitido em , Alvará de Loteamento nº43/2006 18/07/2006 observa-se que ainda não
, pelo que tendo a atenção o previsto no decorreu o prazo de 20 anos Artigo 45º (Reversão)

, chama-se a atenção que do RJUE em vigor o cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas

, sendo o exercício dosejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas
direito de reversão previsto aplicado com as necessárias adaptações, o disposto no Código

. de Expropriações No caso em análise ao que parece pretende-se a ocupação da área de
equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade

, .de saúde logo a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Processo: 2023/300.10.001/56 (C/ MIGRAÇÃO GESTIONA)  

REQUERIMENTO:                                                                       I/9167/2024 DE 30/01/2024 

REQUERENTE:                 DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR  

LOCAL DA OBRA:                     LUGAR DE FONTELA OU POÇOS E LUGAR DE ARRIBES, 

FREGUESIA DE ESPORÕES 

ASSUNTO:          PEDIDO DE DESAFETAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

EM ÁREA DESTINADA A EQUIPAMENTO  

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º43/2006 - EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. 

 
Análise 
O requerente vem apresentar o pedido de desafetação do terreno que se encontra cedido ao domínio público destinado a 
equipamento com a área apurada em 1.260,42m2, pertencente ao Alvará de Loteamento nº43/2006, emitido em nome de EURO-
OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., situado no lugar de Fontela ou Poços e Lugar de Arribes, freguesia de Esporões. 

 
A quando da proposta de aprovação da operação urbanística de loteamento, crê-se que as cedências para espaços verdes públicos 
e áreas para equipamento terão tido em consideração os princípios previstos nas alíneas a), b), c) e d) do Artigo 104º do PDM em 
vigor, designadamente, apresentam uma localização estratégica relativamente ao solo urbano envolvente, apresentam uma 
adequada configuração que garante o cumprimento da sua função principal que permite o equilíbrio do sistema urbano e adequada 
utilização por parte da população e encontram-se constituídas de forma integrada. 

   

IMG-1 – Extrato da Planta Síntese – Alvará de loteamento nº43/2006 

 

IMG-2 – Extrato do Levantamento Topográfico efetuado pelos Serviços de Topografia do Municipio 
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No momento atual observa-se que o local identificado apresenta inércia na sua utilização, estando ocupada a área identificada 
como destinada ao equipamento com zona verde e lazer. 

  
IMG-3 – Imagem da situação Atual do terreno 

 
A área de terreno pertencente ao domínio publico destinado a equipamento encontra-se de acordo com o PDM em vigor, com a 
parte de solo em EV2 e EV4 e a restante parte do solo urbanizado no qual se encontra incluído o terreno destinado a 
equipamento com classificado em BD1 – Urbanizado – Espaço Urbanos de Baixa DensIdade, conforme o previsto no ponto 1 
do Artigo 78º do Plano Diretor Municipal de 2015 ainda à presente data em vigor. 

 
IMG-4 – Extrato do PDM em vigor (PDM 2015) 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

 

No plano que atualmente se encontra em DISCUSSÃO PÚBLICA (3ª Revisão), a área de terreno pertencente ao domínio publico 
que se encontra destinada ao equipamento encontra-se classificada como solo EC3 – Espaço Central 3 – Aglomerados com 
funções especificas no sistema polinucleado. 

  

IMG-5 – Extrato do PDM em Discussão Pública (3ª revisão) 
Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
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Analisado o processo 1/2000/6159/0, em nome de EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., observa-se que consta 
não ter sido efetuada a receção provisória das obras de urbanização. 

 

A DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR vem justificar a pretensão do pedido de desafetação do terreno 
do domínio público que se encontra destinado a área de equipamento, tendo apresentando como motivo o interesse existente na 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DE ESPORÕES. 

Parece-nos que o motivo apresentado identifica de forma bem clara a urgente necessidade de construção de novo 
equipamento, no caso a construção de nova unidade de saúde, que servirá a população da Freguesia de Esporões, ao qual 
se deverá ser dada a devida atenção, para que sejam evitados os constrangimentos no apoio à saúde dos residentes na freguesia. 

 

Pelo exposto, somos de opinião que do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela 
desafetação do domínio público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio 
privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por compra ao Município de Braga por entidade que 
prossiga a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova 
Unidade de Saúde de Esporões. 

 

O Alvará de Loteamento nº43/2006 foi emitido em 18/07/2006, observa-se que ainda não decorreu o prazo de 20 anos, pelo que 
tendo a atenção o previsto no Artigo 45º (Reversão) do RJUE em vigor, chama-se a atenção que o cedente tem o direito de 
reversão sobre as parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas sejam 
afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas, sendo o exercício do direito de reversão previsto aplicado 
com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Expropriações. No caso em análise ao que parece pretende-se a 
ocupação da área de equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade de saúde, logo a 
parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado. 

 

Deverá ser dado conhecimento desta informação ao requerente. 

 
 
 
 

O Técnico, 

 
António Ferreira, Eng.º 
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DMGT / Departamento de Urbanismo

DESPACHO

 2023/300.10.001/56Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Processo de migraçãoProcedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica de 16/01/2025.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1394 de 17 de Janeiro de 2025.

Diretor Municipal com competências delegadas e subdelegadas nos termos do respetivo
despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 19 de outubro de 2021, de
acordo com o artigo 38.º,n.º 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

RESOLUÇÃO

Do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação
, com a finalidade do mesmo passar parado domínio público da área de terreno identificada

o domínio privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por
compra ao Município de Braga por entidade que prossiga a mesma finalidade a dar à
parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova

.Unidade de Saúde de Esporões

 O  foi emitido em , Alvará de Loteamento nº43/2006 18/07/2006 observa-se que ainda não
, pelo que tendo a atenção o previsto no decorreu o prazo de 20 anos Artigo 45º (Reversão)

, chama-se a atenção que do RJUE em vigor o cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas

, sendo o exercício dosejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas
direito de reversão previsto aplicado com as necessárias adaptações, o disposto no Código

. de Expropriações No caso em análise ao que parece pretende-se a ocupação da área de
equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade

, .de saúde logo a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado

Despachos
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A 16/01/2025, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de
Apreciação Técnica: "Subscrevo"

Decisão - A 16/01/2025, António José Zamith Soares Rosas, na qualidade de Diretor
Municipal: "Concordo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Processo: 2023/300.10.001/56 (C/ MIGRAÇÃO GESTIONA)  

REQUERIMENTO:                                                                       I/9167/2024 DE 30/01/2024 

REQUERENTE:                 DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR  

LOCAL DA OBRA:                     LUGAR DE FONTELA OU POÇOS E LUGAR DE ARRIBES, 

FREGUESIA DE ESPORÕES 

ASSUNTO:          PEDIDO DE DESAFETAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

EM ÁREA DESTINADA A EQUIPAMENTO  

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º43/2006 - EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. 

 
Análise 
O requerente vem apresentar o pedido de desafetação do terreno que se encontra cedido ao domínio público destinado a 
equipamento com a área apurada em 1.260,42m2, pertencente ao Alvará de Loteamento nº43/2006, emitido em nome de EURO-
OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., situado no lugar de Fontela ou Poços e Lugar de Arribes, freguesia de Esporões. 

 
A quando da proposta de aprovação da operação urbanística de loteamento, crê-se que as cedências para espaços verdes públicos 
e áreas para equipamento terão tido em consideração os princípios previstos nas alíneas a), b), c) e d) do Artigo 104º do PDM em 
vigor, designadamente, apresentam uma localização estratégica relativamente ao solo urbano envolvente, apresentam uma 
adequada configuração que garante o cumprimento da sua função principal que permite o equilíbrio do sistema urbano e adequada 
utilização por parte da população e encontram-se constituídas de forma integrada. 

   

IMG-1 – Extrato da Planta Síntese – Alvará de loteamento nº43/2006 

 

IMG-2 – Extrato do Levantamento Topográfico efetuado pelos Serviços de Topografia do Municipio 
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No momento atual observa-se que o local identificado apresenta inércia na sua utilização, estando ocupada a área identificada 
como destinada ao equipamento com zona verde e lazer. 

  
IMG-3 – Imagem da situação Atual do terreno 

 
A área de terreno pertencente ao domínio publico destinado a equipamento encontra-se de acordo com o PDM em vigor, com a 
parte de solo em EV2 e EV4 e a restante parte do solo urbanizado no qual se encontra incluído o terreno destinado a 
equipamento com classificado em BD1 – Urbanizado – Espaço Urbanos de Baixa DensIdade, conforme o previsto no ponto 1 
do Artigo 78º do Plano Diretor Municipal de 2015 ainda à presente data em vigor. 

 
IMG-4 – Extrato do PDM em vigor (PDM 2015) 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

 

No plano que atualmente se encontra em DISCUSSÃO PÚBLICA (3ª Revisão), a área de terreno pertencente ao domínio publico 
que se encontra destinada ao equipamento encontra-se classificada como solo EC3 – Espaço Central 3 – Aglomerados com 
funções especificas no sistema polinucleado. 

  

IMG-5 – Extrato do PDM em Discussão Pública (3ª revisão) 
Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
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Analisado o processo 1/2000/6159/0, em nome de EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., observa-se que consta 
não ter sido efetuada a receção provisória das obras de urbanização. 

 

A DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR vem justificar a pretensão do pedido de desafetação do terreno 
do domínio público que se encontra destinado a área de equipamento, tendo apresentando como motivo o interesse existente na 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DE ESPORÕES. 

Parece-nos que o motivo apresentado identifica de forma bem clara a urgente necessidade de construção de novo 
equipamento, no caso a construção de nova unidade de saúde, que servirá a população da Freguesia de Esporões, ao qual 
se deverá ser dada a devida atenção, para que sejam evitados os constrangimentos no apoio à saúde dos residentes na freguesia. 

 

Pelo exposto, somos de opinião que do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela 
desafetação do domínio público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio 
privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por compra ao Município de Braga por entidade que 
prossiga a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova 
Unidade de Saúde de Esporões. 

 

O Alvará de Loteamento nº43/2006 foi emitido em 18/07/2006, observa-se que ainda não decorreu o prazo de 20 anos, pelo que 
tendo a atenção o previsto no Artigo 45º (Reversão) do RJUE em vigor, chama-se a atenção que o cedente tem o direito de 
reversão sobre as parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas sejam 
afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas, sendo o exercício do direito de reversão previsto aplicado 
com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Expropriações. No caso em análise ao que parece pretende-se a 
ocupação da área de equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade de saúde, logo a 
parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado. 

 

Deverá ser dado conhecimento desta informação ao requerente. 

 
 
 
 

O Técnico, 

 
António Ferreira, Eng.º 
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Processo: 2023/300.10.001/56 (C/ MIGRAÇÃO GESTIONA)  

REQUERIMENTO:                                                                       I/9167/2024 DE 30/01/2024 

REQUERENTE:                 DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR  

LOCAL DA OBRA:                     LUGAR DE FONTELA OU POÇOS E LUGAR DE ARRIBES, 

FREGUESIA DE ESPORÕES 

ASSUNTO:          PEDIDO DE DESAFETAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

EM ÁREA DESTINADA A EQUIPAMENTO  

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º43/2006 - EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. 

 
Análise 
O requerente vem apresentar o pedido de desafetação do terreno que se encontra cedido ao domínio público destinado a 
equipamento com a área apurada em 1.260,42m2, pertencente ao Alvará de Loteamento nº43/2006, emitido em nome de EURO-
OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., situado no lugar de Fontela ou Poços e Lugar de Arribes, freguesia de Esporões. 

 
A quando da proposta de aprovação da operação urbanística de loteamento, crê-se que as cedências para espaços verdes públicos 
e áreas para equipamento terão tido em consideração os princípios previstos nas alíneas a), b), c) e d) do Artigo 104º do PDM em 
vigor, designadamente, apresentam uma localização estratégica relativamente ao solo urbano envolvente, apresentam uma 
adequada configuração que garante o cumprimento da sua função principal que permite o equilíbrio do sistema urbano e adequada 
utilização por parte da população e encontram-se constituídas de forma integrada. 

   

IMG-1 – Extrato da Planta Síntese – Alvará de loteamento nº43/2006 

 

IMG-2 – Extrato do Levantamento Topográfico efetuado pelos Serviços de Topografia do Municipio 
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No momento atual observa-se que o local identificado apresenta inércia na sua utilização, estando ocupada a área identificada 
como destinada ao equipamento com zona verde e lazer. 

  
IMG-3 – Imagem da situação Atual do terreno 

 
A área de terreno pertencente ao domínio publico destinado a equipamento encontra-se de acordo com o PDM em vigor, com a 
parte de solo em EV2 e EV4 e a restante parte do solo urbanizado no qual se encontra incluído o terreno destinado a 
equipamento com classificado em BD1 – Urbanizado – Espaço Urbanos de Baixa DensIdade, conforme o previsto no ponto 1 
do Artigo 78º do Plano Diretor Municipal de 2015 ainda à presente data em vigor. 

 
IMG-4 – Extrato do PDM em vigor (PDM 2015) 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

 

No plano que atualmente se encontra em DISCUSSÃO PÚBLICA (3ª Revisão), a área de terreno pertencente ao domínio publico 
que se encontra destinada ao equipamento encontra-se classificada como solo EC3 – Espaço Central 3 – Aglomerados com 
funções especificas no sistema polinucleado. 

  

IMG-5 – Extrato do PDM em Discussão Pública (3ª revisão) 
Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
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Analisado o processo 1/2000/6159/0, em nome de EURO-OLIMPICA III – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA., observa-se que consta 
não ter sido efetuada a receção provisória das obras de urbanização. 

 

A DCQV - DPSBE - DIVISÃO PROMOÇÃO SAÚDE E BEM-ESTAR vem justificar a pretensão do pedido de desafetação do terreno 
do domínio público que se encontra destinado a área de equipamento, tendo apresentando como motivo o interesse existente na 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DE ESPORÕES. 

Parece-nos que o motivo apresentado identifica de forma bem clara a urgente necessidade de construção de novo 
equipamento, no caso a construção de nova unidade de saúde, que servirá a população da Freguesia de Esporões, ao qual 
se deverá ser dada a devida atenção, para que sejam evitados os constrangimentos no apoio à saúde dos residentes na freguesia. 

 

Pelo exposto, somos de opinião que do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela 
desafetação do domínio público da área de terreno identificada, com a finalidade do mesmo passar para o domínio 
privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por compra ao Município de Braga por entidade que 
prossiga a mesma finalidade a dar à parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova 
Unidade de Saúde de Esporões. 

 

O Alvará de Loteamento nº43/2006 foi emitido em 18/07/2006, observa-se que ainda não decorreu o prazo de 20 anos, pelo que 
tendo a atenção o previsto no Artigo 45º (Reversão) do RJUE em vigor, chama-se a atenção que o cedente tem o direito de 
reversão sobre as parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas sejam 
afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas, sendo o exercício do direito de reversão previsto aplicado 
com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Expropriações. No caso em análise ao que parece pretende-se a 
ocupação da área de equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade de saúde, logo a 
parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado. 

 

Deverá ser dado conhecimento desta informação ao requerente. 

 
 
 
 

O Técnico, 

 
António Ferreira, Eng.º 
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DMGT / Departamento de Urbanismo

DESPACHO

 2023/300.10.001/56Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Processo de migraçãoProcedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica de 16/01/2025.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1394 de 17 de Janeiro de 2025.

Diretor Municipal com competências delegadas e subdelegadas nos termos do respetivo
despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 19 de outubro de 2021, de
acordo com o artigo 38.º,n.º 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

RESOLUÇÃO

Do ponto de vista urbanístico a melhor solução nestes casos deve passar pela desafetação
, com a finalidade do mesmo passar parado domínio público da área de terreno identificada

o domínio privado do município, para que possa vir a ser doada ou então adquirida por
compra ao Município de Braga por entidade que prossiga a mesma finalidade a dar à
parcela que havia sido desafetada do Domínio Público, ou seja, a construção da nova

.Unidade de Saúde de Esporões

 O  foi emitido em , Alvará de Loteamento nº43/2006 18/07/2006 observa-se que ainda não
, pelo que tendo a atenção o previsto no decorreu o prazo de 20 anos Artigo 45º (Reversão)

, chama-se a atenção que do RJUE em vigor o cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas ao domínio público (Espaços Verdes e equipamentos) sempre que estas

, sendo o exercício dosejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam sido cedidas
direito de reversão previsto aplicado com as necessárias adaptações, o disposto no Código

. de Expropriações No caso em análise ao que parece pretende-se a ocupação da área de
equipamento identificada seja exclusivamente destinada à construção de uma nova unidade

, .de saúde logo a parcela irá prosseguir o fim a que havia sido destinado

Despachos
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A 16/01/2025, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de
Apreciação Técnica: "Subscrevo"

Decisão - A 16/01/2025, António José Zamith Soares Rosas, na qualidade de Diretor
Municipal: "Concordo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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MUNICÍPIO DE BRAGA
Planta de Localização

Praça do Município | 4704-514 Braga | Tel: 253 203 150 | Fax: 253 613 387 | email: municipe@cm-braga.pt | Sitio: www.cm-braga.pt

Atualizada até 2017

Escala

Freguesia: 

Nº Guia:

Local da Pretensão:

Requerente: 

Nº Contribuinte: 

Limite da Pretensão

Data: Funcionário:

Município de Braga

Loteamento da Fontela

Esporões

22/01/2025
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